
Proposição nº 078/2017


O Vereador JOÃO ESMAEL PENTEADO, infra - assinado, no uso de suas atribuições legais, submete à apreciação da Câmara Municipal de Carambeí a seguinte proposição:


INDICAÇÃO 078/2017 – Indico nos termos da Legislação Municipal, reforma na ponte da Catinha (Catanduva). 



Sala das Sessões da Câmara Municipal em 03 de Maio de 2017.


JOÃO E PENTEADO
VEREADOR





JUSTIFICATIVA:

[bookmark: _GoBack]	A ponte em questão se encontra em estado lastimável, podendo desabar a qualquer momento, oferecendo risco de acidentes para as pessoas que transitarem por ela. Por este motivo é necessário em regime de urgência sua reforma. Por se tratar de uma obra em benefício à segurança das pessoas, solicito aos responsáveis o pronto atendimento e também aos nobres pares a aprovação da presente indicação.
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